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I ventos aos se'rvidores da câmàra' Municipal
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A cÃ1:11IU\ MUNICIPALDE NOVAIGUAÇli,POR SEU.S REPRE
SENTANTESLEGAIS, DECRETAE EU SANCIONOA SE --
CUIN'l'E LEI: .

Art. 19 - Fica concedido aos' se~ido
res da Câmara ~Iu~icipaI de Nova Iguaçu,reajustd
de 25%\ (vinte,'e cin<;'; por edito) ,incidentes s~
bre o valor base do vencimento ésalár~o. do mês

de agosto. Art.· 29 _ O betiefício estabelecido no
a~tigo 19 é extmlsivos aos inativos 'e pensionis
tas. .' . . . .- . . .-: .

t· :>t..~,~:_.,-_Art, 39 - Es~en~e aos Car.gos<:m Coro:t~
são .e, Fúnêüês GratificadaS o reaJuste previsto

....ilq-:;:t t igo -Y'9 ,
. '. . Art. 49 - As despesas decorrentes da

'_-presente Lei correrão à -conta," do orçamento vi-
I . l'-\!rlte.. A r: .,. •. .•. .-• rt. ~\ - ~sta Lei vntrara em vigor

Jla data de SUil publicação, rpvogadas as dispcsi
ç<jes em contrário, produ;ihJo e["itos a partir'

·d" 19 de setembro de 1990.

PKÚ'ElTURA NUNICIPAL DE NOVi\ IGUAçU, 19 DE' SE-
'fFYillRÓ DE 1990. .
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